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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA


TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 007/2022.

MUNICIPIO DE MARCELÂNDIA/MT; pessoa jurídica de Direito Público, de CNPJ n.º 03.238.987/0001-75, com sede na Rua Dos Três Poderes n.º 777, CEP n.º 78535-000, bairro Centro, Marcelândia/MT; devidamente representada por seu representante legal, Sr. CELSO LUIZ PADOVANI, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.230.271-8 SSP/PR e do CPF/MF nº 546.553.409-59, residente e domiciliado em Marcelândia/MT, Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, doravante denominado CONTRATANTE, e ALFA - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, cadastrada no CNPJ/MF sob nº 13.731.784/0001-70, com sede a Av. Feb, nº 2233, Bairro Ponte Nova, no Município de Várzea Grande/MT, neste ato sendo representado por seu Sócio Administrador o Sr. MOACIR FISCHER JUNIOR, portador do RG sob nº 68371163 SESP/PR, do CPF/MF nº 024.271.939-25, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de Rescisão Amigável do Contrato Administrativo de Aquisição de Rolo Compactador com kit pé de carneiro para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Mobilidade e Serviços Urbanos, conforme processo de Adesão n° 001/2022 (Carona a ARP 149/2021 – Prefeitura Municipal de Vera-MT), sob o n.º 007/2022, conforme as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA I - DO OBJETO. O presente Termo tem por objeto a Rescisão Amigável do Contrato n. 007/2022, a contar da presente data, com base no art. 79, inciso II, § 1.º, da Lei Federal n.º 8.666/93, eis que conveniente e oportuno para a Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA II - DA RESCISÃO CONTRATUAL. A partir da data de 10/11/2022, fica rescindido de pleno direito o Contrato n. 007/2022. Justifica-se esta rescisão contratual a falta de recursos orçamentários para custear as despesas, liberando a empresa contratada de suas obrigações. 
CLÁUSULA III- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. Por estarem assim justos, acertados e de livre e espontânea vontade, foi elaborado o presente Termo de Rescisão Contratual, em 03 (três) vias de igual forma e teor, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, juntamente com 02 (duas) testemunhas instrumentárias, para que surtas seus jurídicos e legais efeitos, revestindo o presente Termo com eficácia de título executivo extrajudicial nos termos do art. 784, III, do Código de Processo Civil, bem como da legislação civil vigente.

Marcelândia/MT, 10 de novembro de 2022.
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